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PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU \ lEIRA COUTLNHO

GOV'ERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00.003/2025

IBRICA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE
TRABALHO DE GESTÃO DE FUNCIONÃRIOS POR MEIO DE LICENÇA DE USO, NO
INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, INCLUINDO TREINAMENTO,
CAPACITAÇÃO, EDUCAÇÃO CONTINUADA E REPLICAÇÃO DE CONHECIMENTO PARA
OS TRABALHOS DE UTILIZAÇÃO DA GESTÃO DEVFUNCIONÃRIOS COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA NECESSÁRIO PARA
ULTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE., conforme condições e exigências estabeiecidas
neste instrumento.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA !
LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO
PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR 1
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO >
DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO 12.0
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE AUTARQUIA E ;
CIDADANIA DE TRANSITQ DO MUNICÍPIO ;
DE INDEPENDÊNCIA

Mês 1 R$ 8.000,00

1

R$ 96.000,00

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTAÇAO DE TRABALHO PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR ,
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA |
SECRETARIA DE AUTARQUIA E CIDADANIA DE TRANSITO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA |

2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO
PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO
DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

Mês R$ 8.000,00

1

1

R$ 96.000,00

MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

T CONTRATÃi^Ò " DÈ ' ÊMPRESÀ " PARA
;  LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO
[  PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO

DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E

PECUARIA DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA

12.0

EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA

R$ 96.000,00R$ 8.000,00

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE ESTAÇAO DE TRABALHO PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E_^CUARIA DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESÁ PÁRÀ
LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO :
PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR j
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO |
DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO !
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA '
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

12.0 Mês R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE ESTAÇAO DE TRABALHO PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

"CÒNtRATAÇÃO" DE EMPRESA PARA

LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO
PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO
DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE TRABALHO ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA

1.0 Mês RS 8.000,00 R$ 8,000,00

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE ESTAÇAO DE TRABALHO PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE TRABALHO ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CONTRAtÀÇÃO DE EMPRESA PARA 1
LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO I
PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR , I
MEIO DE LICENÇA DE USO. NO INTUITO
DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA

12.0 Mês R$ 34.333,33 R$ 411.999,96

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE ESTAÇAO DE TRABALHO PARA GESTÃO DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA_D_^AÚpE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE "EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO
PARA GESTÃO DE DE FUNCIONÁRIOS POR
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO
DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO
DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA.

R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO PARA GESTÃO DE DE FUNCIONÁRIOS
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POR MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECI
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI^N^NÇAS DO MUNICÍRO DE INDEfENDÉNCIA,

CONTFÍATAÇÃO DE " EMPRESA PARA ■
LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO 1
PARA GESTÃO DE DE FUNCIONÁRIOS POR |
MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO '
DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO

I DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
I  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
1 MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA,

12.0 Mês R$ 24.333,33 R$ 291.999,96

Especificação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE ESTAÇAO DE TRABALHO PARA GESTÃO DE DE FUNCIONÁRIOS
POR MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA,

Valor total do lote R$ 1.191.999,92 (um milhão, cento e noventa e um mil, novecentos e noventa e nove reais e
noventa e dois centavos)

Valor total R$ 1.191.999,92 (um milhão, cento e noventa e um mil, novecentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos)

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 10 meses, na forma do artigo 105
da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

1.5. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA

1.5.1. Tela de autenticação de usuário, para usuários com permissão de acessos.

1.5.2. Área restrita ao administrador do sistema.

1.5.3. Definição de acessos por usuários a cada tela do sistema.

1.5.4. Entrada automática de usuário.

1.5.5. Bloqueio de estação; o Usuário administrador deve ter o total controle de
bloqueio das estações que utilizam os sistemas via Ip ou Nome do computador que
esta sendo usado o sistema.

1.5.6. Gerenciador de área de trabalho, para criação de atalhos para aplicativos
para que assim possa fazer qualquer alteração que for desejado.

1.5.7. Cadastro de departamentos.

1.5.8. Cadastro de mensagens aos funcionários por email do usuário, assim
desejado.

1.5.9. Tela operação, com alertas sonoros e personalização de temas (skin).

1.5.10. Ajuste funcionário ou cancelamento do mesmo.

1.5.11. Registro de atestado ou férias dos funcionários.

1.5.12. Geração e impressão de crachás de funcionários.
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1.5.13. Configurações do sistema. ?Ú»RÍCA

1.5.14. Backup (cópia de segurança do banco de dados) manual ou automática.

1.5.15. Restauração do backup passo a passo.

1.5.16. Utiliza sistema de Biometria (impressão digital).

1.5.17. Inúmeros relatórios para controle e administração de funcionários.

1.5.18. Geração de gráficos para analise gerencial de assiduidade.

1.5.19. Vários utilitários, como mala direta e envio de mensagens instantâneas,
dentre outros.

1.5.20. Permissão para sair da teia de registro.

1.5.21. Exportação e importação de dados.

1.5.22. Ajuda completa do sistema.

1.5.23. Envio de e-maii automaticamente com o comprovante para
funcionário.

1.6 DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

MICRO CORE 13 Especificações Mínimas: Micro
Desktop 13 ou AMO RyzenS mínimo 2° geração,
memória 4GB HD 500GB monitor 15", Windows
10

ou superior. Aumento da capacidade do
processamento (geração do processador),

monitor,

memória, HD ou tipo de HD, inclusão de Webcam
sem ônus para o contratante. Atenção: o
CONTRATADO deverá dispor de equipamento de
backup em estoque para troca em caso de pane
em

no máximo 4 (quatro) horas. Serviços integrados
na

locação do equipamento: Instaiação/desinstalaçâo
de antivírus e softwares do contratante ou de

terceiros, instalação e/ou configuração de
redes/intranet/internet incluindo cabos (de rede

ou

fibra ótica) e conectores, impressoras, acessórios,
estabilizador, placas, filtros de linha, extensões

UNO

UND

Q.TOTAL

100
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energia sem ônus para o contratante.
MICRO CORE 17 Especificações Mínimas: Micro
Desktop 17 ou AMD Ryzen7 mínimo 3° geração.
Memória 8GB HD 1TB monitor 19", Windows 10 ou
superior. Aumento da capacidade do
processamento (geração do processador),
monitor, memória, HD ou tipo de HD, inclusão de
Webcam sem ônus para o contratante. Atenção: o
CONTRATADO deverá dispor de equipamento de
backup em estoque para troca em caso de pane
em no máximo 4 (quatro) horas. Serviços
integrados na locação do equipamento:
Instaiação/desinstalação de antivírus e softwares
do contratante ou de terceiros, instalação e/ou
configuração de redes/intranet/internet incluindo
cabos (de rede ou fibra ótica) e conectores,
impressoras, acessórios,estabilizador, placas,
filtros de linha, extensões de
energia sem ônus para o contratante.

UND

NOTEBOOK CORE 15 Especificações Mínimas:
Notebook 15 ou AMD RyzenS mínimo 6° geração,
memória 4GB HD 1TB monitor 14", Windows 10 ou
superior. Aumento da capacidade do
processamento (geração do processador),
monitor, memória, HD ou tipo de HD, qualidade da
Webcam sem ônus para o contratante. Atenção: o
CONTRATADO deverá dispor de equipamento de
backup em estoque para troca em caso de pane
em no máximo 4 (quatro) horas. Serviços
integrados na locação do equipamento:
Instaiação/desinstalação de antivírus e softwares
do contratante ou de terceiros, instalação e/ou
configuração de redes/intranet/internet incluindo
cabos (de rede ou fibra ótica) e conectores,
impressoras, acessórios,estabilizador, placas,
filtros de linha, extensões de
energia sem ônus para o contratante.

UND 10

MPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA

Especificações Mínimas: impressora laser
monocromática A4 minimo SOppm 600x600dpi -
ranquia de impressão de 7000 páginas mês.

Serviços integrados na locação do equipamento:
nstalação, desinstalaçâo, transformador de
energia quando necessário, cabeamento de rede,
configuração (em máquinas do contratado, de
terceiros ou de propriedade da contratante),
recarga de toner - fusores - tinta - cabeças de
impressão - pulseiras - Ribbon - etiquetas adesivas
- reveladores - master e demais insumos exceto

Dapel sem ônus para o contratante. Atenção: o
CONTRATADO deverá dispor de equipamento de
backup em estoque para troca em caso de pane

UND 10
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em no máximo 4 (quatro) horas. Aumento da
velocidade de impressão, tipo de conexão e
qualidade sem ônus para o contratante.
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA
Especificações Mínimas: Multifuncional jato de
tinta A4 com Bulk Ink resolução mínima
4800xl200dpi WiPi - Franquia de duas recargas de
tinta mês. Serviços integrados na locação do
equipamento: Instalação, desinstalaçâo,
transformador de energia quando necessário,
cabeamento de rede, configuração (em máquinas
do contratado, de terceiros ou de propriedade da
contratante), recarga de toner - fusores - tinta -
cabeças de impressão - pulseiras - Ribbon -
etiquetas adesivas - reveladores - master e

demais

insumos exceto papel sem ônus para o
contratante.

Atenção: o CONTRATADO deverá dispor de
equipamento de backup em estoque para troca
em

caso de pane em no máximo 4 (quatro) horas.
Aumento da velocidade de impressão, tipo de
conexão e qualidade sem ônus para o

contratante.

DUPLICADOR DIGITAL Especificações Mínimas;
Duplicador monocromático digital mínimo 90PPM
resolução 300x300dpi - Franquia de impressão
de300.000 páginas mês. instalação, desinstalaçâo,
transformador de energia quando necessário,
cabeamento de rede, configuração (em máquinas
do

contratado, de terceiros ou de propriedade da
contratante), recarga de toner - fusores - tinta -
cabeças de impressão - pulseiras - Ribbon -
etiquetas adesivas - reveladores - master e

demais

Insumos exceto papel sem ônus para o
contratante.

Atenção; o CONTRATADO deverá dispor de
equipamento de backup em estoque para troca
em

caso de pane em no máximo 4 (quatro) horas.
Aumento da velocidade de impressão, tipo de
conexão e qualidade sem ônus para o contratante

NOBREAK 700VA Especificações Mínimas: No
break 700 VA. O CONTRATANTE definirá o tipo de
entrada e saída de acordo com sua necessidade.

Atenção: o CONTRATADO deverá dispor de
equipamento de backup em estoque para troca
em caso de pane em no máximo 4 (quatro) horas.
Instalação, desinstalaçâo, filtro de linha quando
necessário, configuração (em máquinas do

UND

UND

UND

b:í»RI( a

80
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contratado, de terceiros ou de propriedade da
contratante) sem ônus+A6:A8 para o contratante. X. pImTc*

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 10 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei n^ 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado i(evem _ser_y
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, adi
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n^ 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n^ 11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.



-sfe
FAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIÍLV COUTINHO

GO\ ERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCLA f§
.asos

OFUS

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçô^Si^»^
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, a*
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

^  obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçõeàysobf^^-
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

^  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.
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7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metai
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art.
75 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de
2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, po
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n® 14.133 de 1^ de abril

de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refeH^B-íl^^
Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § do art. 145 da lei
Federal n^ 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n^
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição dírato^
constitutivo da fiiiai, sucursai ou agência da sociedade simpies ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbiico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, aiém do registro de que
trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especiai de Agricuitura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2^ do art. 4^ do Decreto n^ 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rurai: matrícuia no Cadastro Específico do iNSS - CEI, que comprove
a quaiificação como produtor rurai pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB n^ 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
aiterações ou da consoiidaçâo respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacionai, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por eias administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n^ 5.452, de 1^ de maio de 1943;
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relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5^
da IN Seges/ME n^ 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei n^ 14.133, de 2021);

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I  - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ̂
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -5- (Passivo Circulante -FPassivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
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8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão ate
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§12 do art. 65 da Lei n^ 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6® do art. 69 da Lei ns
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 32 do Decreto
n2 8.538, de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
1001.18.122.1801.2.056 - Gerenciamento da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hidricos, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
1101.13.122.1301.2.063 - Gerenciamento da Secretaria de Cultura e Turismo, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica; 0701.15.122.1501.2.045 - Gerenciamento da
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Secretaria de Infra-Estrutura, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006
de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
0801.20.122.2001.2.051 - Gerenciamento da Secretaria de Agricultura e Recuaria,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - Pessoa Jurídica; 0601.08.122.0801.2.036 - Gerenciamento da
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33904006 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
0401.10.302.1004.2.014 - Gerenciamento das ASPS - Custeio/MAC (OCA-NE), no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica; 0401.10.301.1002.2.013 - Gerenciamento do ASPS-
Custeio/Atencao Primaria - (OCA-NE), no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
0401.10.122.1001.2.010 - Gerenciamento da Secretaria de Saúde, no(s)

elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica; 0301.04.122.0402.2.006 - Gerenciamento da Sec.

^  de Administração e Finanças, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços
de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
0501.12.122.1201.2.020 - Gerenciamento da Secretaria de Educacao, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica; 0501.12.365.1206.2.028 - Gerenciamento do Ensino
Infantil - Rec. Proprios/FNDE (OCA-E), no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 -
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
0503.12.361.1203.2.030 - Gerenciamento do Ensino Fundamental- FUNDEB 30%

(OCA-E), no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

^  10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE
CONSÓRCIO

10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da
literalidade do texto da Lei Federal n- 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o
entendimento do Acórdão TCU n^ 1316/2010, que atribui à Administração a
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, fica
vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que,
neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade
técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da
união de esforços.

INDEPENDÊNCIA/(CE), 10 de fevereiro de 2025
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICA N9 XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00.003/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) --E

0(A) com sede no(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o neste ato representado(a) pelo(a)

Sr(a) Wesley Cárdia Lima Coutíníio, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) inscrito(a) no sediado(a)

na .doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do tendo

em vista o que consta no Processo n° 00.003/2025 e ern observância às disposições da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO DE GESTÃO DE
FUNCIONÁRIOS POR MEIO DE LICENÇA DE USO, NO INTUITO DE OTIMIZAR E

AUXILIAR NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, INCLUINDO TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO,
EDUCAÇÃO CONTINUADA E REPLICAÇÂO DE CONHECIMENTO PARA OS TRABALHOS
DE UTILIZAÇÃO DA GESTÃO DEVFUNCIONÁRIOS COM FORNECIMENTO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS DF. INFORMÁTICA NECESSÁRIO PARA ULTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS
JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 10 meses, podendo ser

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenaí, desde que

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação

dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de

(  ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços Inicialmente contratados são fixos e Irreajustávels no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o Interregno de um ano, e Independentemente de pedido do contratado,
os preços Iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja{m) divulgado(s) o(s)
índlce(s) definltlvo{s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índlce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitlvo(s),.

7.6. Caso o{s) índlce(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser

extlnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utlllzado(s), seráíão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parti

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, poT meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e

XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por eie substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gerai da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início d(

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVil)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a-fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devn

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, daLei n^ 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdendárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n^
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo . que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da
LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidi

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los/ com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperávei, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §29. da Lei n® 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da Lei n^
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §59. da Lei n® 14.133, de 2021).

IV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do vardj^
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por centòTTpeía

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de 10 % a'30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §92, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1. Ahtes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n2 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §02, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de' licitar e contratar e de declaração de
Inidoneldade para licitar ou contratar.
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei^Tií^W
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; .

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
ns 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneldade para licitarpu contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei n^ 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n^ 26, de 13 de abril de 2022.
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAD^^i
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Le]

14. CLAUSULA DÉCrMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, Vill)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Educacao. na
uOtSÇáOl

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçao da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n^ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art. 91,
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caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2^, da Lei n. 12.527,

art. 72, §33, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1S)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Independênciapara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

peia conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n^ 14.133/21.

INDEPENDÊNCIA/CE,

CNPJ NS -

WESLEY CÀRDIA LIMA COUTINHO

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .

2.


